
EST^O DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFErrURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ Q10/2022 • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2022

CONTRATO 126/2022

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A 4X4,
PICKUP, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARiA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O município DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, aVdvés da Prefe^rB Municipal de Feira Nova do
Maraniiào-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n” 01.616.041/0001*70,
representada pela Sr^ Luíza Coutinho Macedo, inscrito no RG 01S560942001-0 8SP*MA e CPF n® 576.740.193*
49 SSP/MA e pela Secretaria Munidpal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária
Municipal a Sr* Hildeane Coutlr)ho Macedo Sringel, inscrita r>o CPF n* 051.914,543*75 e RG 035204302008-5
SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita

sob 0 CNPJ n® 29.228.039/0001-42, com sede situada na Av. Senador Helvidio Nunes, n® 600, Bairro Boa Sorte,
Picos - PI, neste ato representado pelo Sr. Neles Nelson Pereira doe Santos, portadora do R6 N® 525635 5$P-
Pl e CPF N° 255.539.623*68, terrdo em vista 0 que consta no Processo Administrativo rf 026/2022 e em observância
às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Elefrônico n® 010/2022, por Sistema de Registro de Preços n®
030/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Tenno de contrato para Aquisiçàc de uma ambulância simples remoção, tipo A, 4x4,
pickup, para atender a demanda da Secretaria Munidpal da Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme
Termo de Referência.

1.2. Este Termo de CorKrato vtnculâ-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e â proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto
MARCA/

MODELO
V. TOTAL

DESCWÇAO
Veículo tipo píctoup cabine simples, tí
tração 4x4, zero Km, /Vr-Bag p/ os
ocupantes da cabine. Freio d (A.B.S.) nas
quatro rodas, modelo do ano da contratação
ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância
de SIMPLES REMOÇÃO, impiemantado d
baú de alumínio adgrtado d portas

V.UNTTQTD UNDITEM

CHEVROLET

RS295.000,00 RS295.000,00UNOI1

S10 4X4 CS

Praça Cenaal, s/n - Centro - CEP; 65.995*000 - Feira Nova do Marannôo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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traseiras. Cl capacidade mín de carga 1.000
kg Motor; Potência mín 100 cv; c/ todos os
equipamentos de série não especificados e
exigidos pelo CONTRAN: Snorkel p/
captação do ar de admissão do motor e
diferencâl; Capacidade volumétricâ não
inferwr a 5,5 metros cúbicos no total.Sisl.
Elétrico: Original do veiculo, d montagem de
batería adícíorral mín OOA.Independente da
potência necessária do alternador, não
serão admitidos altemadores menores que
120 AJnversor de corrente contínua (12V) p/
alternada (110V) tí capacidade mín de
1.000W de potência máx continua, c/onda
senoidal pura.Painel elétnco interno min de
uma régua integrada d no mín 04 tomadas,
sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02
d t2 V(poténcáa mâx de 120 W),
interruptores d teclas do tipo iluminadas,
llumir^açâo natural e artíficial.Sindlizador
Frontal Secundário:barTa linear frontal o

veiculo semi embutido no defletor frontal, 02

sinalizâdores a LEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulância na cor
vermelha

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx

de 1,0A por sinalízador 02 Sinalízadores na
parte traseíre na cor vermelha, d frequência
min de 90 flashes por minuto, operando
mesmo d as poilâs traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização de
emergência no trânsito, quando acionado, d
lente injetada de policarbonato, resistente a
impactos e descolorizaçâo d tratamento
UV Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE JS75 e SAE

J59S (Society of Automobve Engineers), no
que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e
traseiros Sinalização
amplificador de potência mín de 100 W RMS
@13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema
de megafone d ajuste de ganho e pressão
sonora a 01 metro no mín 100 dB @13.8
Vcc: Fornece laudo que comçíove o
atendimento à norma SAE J1849 (Sooety of

ded tensão

dacústica

Praça CerJlral, 8/n - Centre - CEP- 65.995-000 - Feira Nova flo Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Aülomotive Engir>ders), no qu6 se refere a
requisitos e diretrizes nos sistemas de
sirenes eletrônicas d um único autofalante;
Sist. fixo de Ongénío.Ventilaçáo do veiculo
proporcionada por janelas e ar
condicionddo.Compârtmento do motorista d
0 sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador.P/ o
compartimento do paciente original do
fabricante do chassi cu homotogado pela
fàbnca um sist. de Ar Condicionado e

ventilação conforme o rtem 5.12 da NBR
14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar
Condicionado do Compartimento traseiro d
no min 30,CK>0 BTUs.Cadeira do médico

retrátil ao íado da cabeceira da maca.No

salão de atendimento, paralelamente à
maca, um banco lateral escamoteável, tipo
baú.Macâ retrátil ou bi-artículada,

confeccionada em duralumínio; d no mín

1.800 mm de compnmenlo, d sist. de
elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e coichoneteApresenlar
Autorização de Funcior^arr^ento de Empresa
(AFE) do Fabricante, bem como, Regisbo ou
Cadastramento dos Produtos na ANVISA;

Garantia de 24 meses.Ensaio

atendendo à norma AB^T NBR 14561/2000

e Af4D Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Desígn interno: Dimensiona o
espaço interno da ambulância, visando
posldonar, de forma acessível e prática, a
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem uülrzados no atendim^to âs

vítimas,Pega*mâo ou balaústre vertical,
junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no
embarque, d acabamento na cor
amârela.Armário lado esquerdo da viatura
tipo bancada p/ acomodação de
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e
medicamentos. Fornecimento de vinil
adesivo

veiculo, composto por (cruz da vida e SUS)
e palavra (ambulância) no capô, laterais e
vidros traseiros.

grafismo do

Praça Centrá, s/n - Centro - CEP. 65.W5H>CH} - F«râ Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01.616.041/0001-70
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2. CLAUSULA SEGUNDA -VtGENCIA.

2.1, O prazo davigértciadasla Tenno de Contrato será corttado de sua âssinalura, quando serão reconhecidos seus

efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na fomd do art. 57, §1^, da S.666, de 1993.

3. CLÁUSUUTERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato è de RS 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execajçâo
contratual, indusive tributos e/ou impostos, encargos sotíais, trabalhistas, prevídencíàrios, fiscais e comerciais
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessârvos ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

05.00 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.1009.0000 • AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS E/OU VEÍCULOS APROPRIADOS PARA A SAÚDE
4,4.90.52.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5. CLÃUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1.0 pagamento será efetuado, em até 3D (trinta) dfas corridos após o recebimento e aceitação, mediante liberação
dos documentos fiscais peta Secretaria Interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas todas
as ctxiferêndas. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou
através de ordem bancária, díretamente na conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura
devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Comente e Agênda Bancária para transferência
bancária.

5.3. As Notas Físcais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação

5.4. O pagamento das Notas Físcais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada com a apresentação das certidões necessárias para esse 5m.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01 616041/0001-70
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S.S ‘ 0 ndo cumprimento 6o subitem anterior implicará na sustaçâo do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certMões negativas, não podervdo ter consídefado atraso de pagamento.

5.6. A nota fiscâl/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ. mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor con^tual são as estabelecidas no Termo de Referência, anevo a este

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTU DE EXECUÇAO.

7.1. Não haverá exigência de garanüa de execução para a presente contratação.

6. CLAUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO.

8.1 O veiculo deverá ser entregue no Município de FEIRA NOVA DO MARANHAO/MA, nas dependências da
Secretaria Municipal de Saúde.

8.2 O prazo de entrega do veículo será de 30 (trinta] dias após o recebimento da Ordem de Fomecimento/Nota de

Pedído/Empenho.

S.3 Qualquer desconfòrmídade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Físcal de
Contrato, obngando*se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de 15 (quinze)
dias. sob p^a de incidir nas penalidades por descumprlmento total do contrato, ficando o custo do transporte por
conta da empresa contratada.

S.4 No ato da entrega do veículo no Município, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, c recebedor
fará 0 seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura.
representando esse ato a conferéntía do produto entregue pela contatada, como a quantidade, valor unitáno  e o

total dos mesmos.

8,4.1 Se. após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a

proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contatada serão

interrompidos os prazos de recebimento e suspenso  o pagamento, até que sanada a situação.

8,5 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exdusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de ‘Atesto* na Nota Fiscal/Fatura.

8,6 O recebimento provisório ou detinilivo não exclui a re^onsabilidade dvil pela solidez e segurança do serviço,

nem ètico-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pefa lei ou por este
instrumento.

Praça Central, sTn - Centro - CEP' 66.995-OCH5 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ: 01.616.041/0601-70



ff:.

S
«

%

 Fls:

ESTADO DO MARAI4HA0

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
maturo

8.7 O veículo deverá ser entregue no local citado acima, em horário comercíâl de segunda a sexta-feira, das 08:D0
às 16:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a
Contratante/recebedor do horário e possibiiidade de entrega em comum acordo.

8.8 Caso a data do recebimento coinckta com dia em que nâo haja expediente r>a Secretaria soiícrtante, o mesmo
se fará no primeiro diâ útil imediatamertte posterior.

8.9 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ôrtus para o MUNICÍPIO OE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA, Independente de ser ou não o ̂ bncante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações
constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE o FIscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrénciâs relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Rscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessérío á regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n* 8.666/19^ e suas alterações poslenores,

9.3 O Fiscaí do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA COKTRAT/NTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. A$ sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1, O PRESENTE TERMO OÊ CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993

Praçâ Centrai, - Centro - CEP. 65.996<IOO - Feira Nova do Maranhão - W#
CNPJ'01.616.041/0001-70
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12.2. Os casos de resdsâo contratual sefâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administratsva prevista no

an. 77 da Lei n" 0.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balâhço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para gualpuer operação financeira;
13.U, Interromper a exeojçâo contratual sob alegação de inadintolen^ento por parte da CONTRATANTC, salvo
nos casos previstos em lei

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ $.666, de 1993.
14,2, A CONTRATADA é íAngada a acertar, nas mesmas condições contratoais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre a$ partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. 0$ casos (OTiissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 6.656.
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licátâções e contratos administrativos e,
subsidianamenle, segundo as disposições contidas na Lei n* 6.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor «e
normas e principíos gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à COhfTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão • FAMEM.

Praça Centra, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão -
CNPJ' 01.616.041/0001-70
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eledo 0 Foro da Comarca de Riac^êo/MA para dirimir os litígios que decotrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos p^a conolíaçâo, conforme art. 55^ §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos consentes.

Feira Nova do Maranhâo/MA, 1/ de maro de 2022.

Co
Luíza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão * MA

HfLDEANE COUTÍNHO

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

MACEDO BRII^
.'•J

v?-_ W_V. ..'IV A.A

EDiO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n° 007/2D22

NELES NELSON

PERElftA DOS

SANTOS:2S6539e2368 o««.20üi»iiicibu><iw

AMtMe4«<efm4<tVaipa
N&iS«JCN COS

SAMTOiJUSMUM

BR COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI

CNPJ 29.228.039/000142

Neles Nelsor> Pereira dos Sarttos

CPF 256.539.623-63

Proprietário
TESTEMUNHAS:

(/ Nome:Nome: /

CPF

Praçô Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Fera Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01.616,041/0001-70
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RREQAP ELETRÔNICO 010/2022 • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2022

ORDEM DE FORNECIMENTO

À EMPRESA

RAZAO SOCIAL; BR COMERCIO DE VEÍCULOS
EIRELI

CNPJ 29.226.039/0001*42

ENDEREÇO: Av. Senador Helvidio Nunes» 600, Bairro Boa Sorte, Picos • PI

FAX:TELEFONE: (86) 981$4-6206 / (66) 99860-6748

ELETRÔNICO; REPRESENTANTE: Neles Nelson Pereira dos

Santos
ENDEREÇO
llcltacaobfvflhotmali.com

RON«S25635SSP-PI CPFN« 256.539.623-66

Solicitamos o fornecimento do veículo abaixo discriminados observados às especificações e demais condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n® 010/2022 e Termo de Referência (ANEXO I), constante do processo
administrativo n* 028/2022, no prazo determinado no CONTRATO N® 126/2022.

MARCA/

MODELO
V. TOTAL

descrição QTD UND V. UNITITEM

Veículo tipo pick'Up cabine simples, c/
tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os
ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas
quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterkDr, adaptado
p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO,
implementado oi baú de alumínio adaptado
o/ portas traseiras. Cl capacidade min de
carga 1,000 kg Motor; Potênda min 100 cv;
d iodos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN;
Snorkel p/ captação do ar de admissão do
motor e diferencial; Capacidade volumélrica
nâo inferior a 5,5 metros cúbicos no total.
$i$t. Elétrico: Original do veículo, d
montagem de bateria adicional min
DOA.Independente da potência necessária
do altemador, não serão admitidos

CHEVROLET

R$295.000,00 R$295.000,001 UNDI1
SI 04X4 CS

altemadores menores que 120 A. Inversor
de comente contínua [12V) p/ alternada
(110V) d capacidade min de 1.000W de
potência máx continua, c/onda senoldal

1

Praça Central, s/n - Ceriiro - CEP, 65.995-000 - Feira Nove do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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püra. Painel eléiríco inlerno mtn de uma
régua integrada cl no mtn 04 tomadas,
ser^do 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02
pf 12 V(polência mâx de 120 W),
ínlerruplores cl teclas do lípo iluminadas;
Iluminação natural e artificial. Sinalízador
Frontal Secundário: barra linear frontal o

veículo semi embutido no defletor frontal,

02 sinallzadores a lEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulância na cor
vermelha

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx

de 1,0A por sinalizador.02 Slnaiizadores na
parte traseira na cor venmelha, d frequência
min de 90 flashes por minuto, operando
mesmo d as portas traseiras atortas e
permitindo a visualização da sinalização de
emergência no trânsito, quando acionado,
c! lente Injetada de polícarbonato, resistente
a Impactos e desoolorizaçâo d tratamento
UV. Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE

J595 (Society of Automotive Engineers), no
que se refere aos ensaios contra vibração,
umidade, poeira, corrosão, deformação e
traseiros. Sinalização
amplificador de potência mín de 100 W
RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos,
sistema de megafone d ajuste de ganho e
pressão sonora a 01 metro no mín 100 dB
@13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J1849 (Society
of Automotive Engíneers), no que se refere
a requi^tos e diretrizes nos sistemas de
sirenes eletrônicas d um único autofalante;

SIst. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo
proporcionada por janelas e ar
condicionado. Compartimento do motorista
d 0 sist. original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar
condicionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador.P/ o compartimento do
paciente originâl do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um síst, de Ar
Condicionado e ventilação conforme o item
5.12 da NBR 14.561 Capacidade térmica do
sist. de Ar Condicionado do Compaitimefito

d detensão

acústica d
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO h^RANHÀQ

Iraseiro cl no min 30.000 BTÜs. Cadaira do

médico retrátil ao lado da cabeceira da

maca. No saláo de atendimento,

paralelamente à maca, jm banco lateral
escamoteável, tipo baú. Maca retrátil oj bi-
artículadai confeccionada em duraiumínio;
c/ no min 1.800 mm de comprimento, c/ sist.
de elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e colchonete, Apresentar
Autorização de Funcionamento de Empresa
(AFE) do Fabricante, bem como, Registro
ou Cadâstramento dos Produtos na

ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio
atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000

e AMD Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Design Interno: Dimensiona 0
espaço interno da ambulância, visando
posicionar, de forma acessível e prática, a
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às vitimas.

Pega-mâo ou balaústre vertical, junto a
porta traseira direita, p/ auxiliar no
emban^ue, d acabamento na cor amarela.
Armário lado esquerdo da viatura tipo
bancada p/ acomodação de equipamentos,
p/ apoio de equipamentos e medicamentos;
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do
veiculo, composto por (cruz da vida e SUS)
e palavra (ambulância} no capô, laterais e
vidros traseiros.

Feira Nova do Maranhâo/MA, 17 de maio de 2022.

;
Luiza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
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ATENÇÃO BASICA DE SAUDE, 3.3.90.39,00 • OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA, VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO • R$ 8 790,00 (oito oiil setecentos e

novenw reeis). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 25/02/2022,

quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12
meses; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal representada

peJa Sr* Luiza Coutínho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: WORXLAB - SISTEMA E TEC^CH^^fe
WORXLAB - SISTEMA E TECNOLOGIA

n« 15.461.374/0001-81, neste ato reM^^tada pelo
Guilherme GaDzIa Slmào, mscnto oo CP/^?408.979.708*02

)A

municípaJ n® 004/2021. OBJETO: contrato de ©mprosa para o

, fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para
composição da merenda escolar do Município de Paira Nova do
Maranhâo/MA, conforme Termo de Referência, FONTE DE

RECURSO: 02.12 - SECRFTARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORTO E LA2ER, 12.361.0251.2027,0000 •
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ENSINO FUNDAMENTAL, 3,3,90,30,00 • MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$121.450,00

(cento e vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato sorá
contada de sua assinatura em 25/02/2022. quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará atê 31/12/2022;
CONTRAIANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr*
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita MunicipaL CONTRATADA:

JOÃO B, DE SA COELHO JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ n*
35,348.147/0001‘51, neste ato representada pelo Sr, João Bosco
do Sá Coolho, inscrito no CPF n® 032.841.323*25 - Propnetàrio

Puft/ICíJdo por. JACKÈ^ !
Código ídentí/Icâdor; 7b07abS2dce42e^?i

V

EXTRATO DE CONTRATO N« 112/2022

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador e7d24329c96c4p9labe7dde2dcl7pb Ongem; DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 011/2022 • PROCESSO

ADMINISTRATIVO N* 022/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÀO-MA, inscrita no CNPJ N*
fil 616,041/0001-70 e a Secretana Municipal de Finanças,
Administração e Recursos Humanos de Feira Nova do
Maranhão • MA. Base Legal: Lei 14.133/2021. OBJETO;
Contratação de empresa para o fomecimenco de aquipamentos
0 materiais permanentes para o matadouro público municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme termo de
referência. PONTE DE RECURSO SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 20 605.0664.2068.0000 -
MANUTENÇÃO DE MERCADOS MATADOUROE FEIRAS E
ASSEMELHADOS. 4,4.90.52.00

MATERIAL PERMANENTE. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO
- R$52.185,00 (cinquenta e dois mil, cento e oitenta e cinco
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contado de sua assinatura em 10/03/2022, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022;
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr*
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: D
A COSTA SERVIÇOS E COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ n®
43.972,016/0001*90, neste ato representada pelo Sr.* Diego
Almeida Costa, inscrito no CPF n® 016,051.613-73 -
Proprietário.

EQUIPAMENTOS E

EXTRATO DE CONTRATO N» 110/2022

Origem: PREGÃO BLTRÔNICO N* 004/2022 - 5RP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 010/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita oo CNPJ N®
01.616,041/0001-70 e a Secretaria Municipal de Saúde de Feira
Nova do Maranhão • MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02; Lei n*
6.666/93? Lei n* 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e
Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO; Contrato para a
prestação de serviços espocializados na confecção de próteses
dentarias mandlhular o mai:iiar, parciaJ e total para atender as
necessidades dos pacientes assistidos pelo programa de
distribuição de próteses mantido pela Secretaria  e Fundo
Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão • MA,
conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02,05
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 10,301.0210.2016 - MANUT.
DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL, 3.3.90.39,00 • Outros
Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica. VALOR CONTRATUAL
ESTIMADO - R$ 87 000,00 (oitenta e sete mil reais). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: A vigência do Contrato será contado de sua
assinatura em 25/02/2022. quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2022? CONTRATANTE; Prefeitura

uDícipal. representada pela Sr* Lutza Coutinho Macedo -
-efeita Municipa!; CONTRATADA; DENT.LAfl • LABORATORJO

DE PRÓTESE DENTARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n»

32,642.703/0001-00, neste ato representada pelo Sr®. Robson
Martins de Sousa, inscrito no CPF n® 045.230.483-04 -
Proprietário,

Publicado por:JACiCSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 8e04437f7e7e5f3065fcbbeb70a32c?f

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2022
Publicado por;JACf^SObl MACEDO ROCHA

Código identificador. 74<ta2962b8dal28f962d5590l9fii7f4d ongem: PREGÃO ELTRÒNICO N* 010/2022 - SRP PR(3CESSO
ADMINISTRATIVO N* 028/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÀO-MA. inscrita no CNPJ N®
01.616.041/0001*70 ea Secretaria Municipal de Saúde de Feira
Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02? Lei n*
0,666/93; Lei n* 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e
Docreto municipal n® 004/2021 OBJETO: contrato para
Aquisição do uma ambulância simples remoção, tipo A, 4x4,
plckup, para atender a demanda da Secretaria Munjcipal da
Saúdo de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de
Referencia. FONTE DE RECURSO: 02.05 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, 10.302.0210.1009.0000 • AQUISIÇÃO DE
AMBULÂNCIAS E/OU VEÍCULOS APROPRIADOS PARA A
SAÚDE, 4.4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$
295.000,00 (dunenlos e noventa e cince mil reais), VIGÊNCIA
DO CONTRATO; A vigência do Contrato será contado dc sua

EXTRATO DE CONTRATO N® 111/2022

ongem; DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 010/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 018/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N«
01.616.041/0001*70 e a Secretaria Mumapal de Saúde d© Feira
Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n* Lei n® 14.133/202.
OBJETO; contratação de empresa especialuada na implantação,
suporte técnico, treinamento, mterfacearaonto e adesão do
licença de software (laboratório) customizado para uso no
laboratóno municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, em
conformidade com as quantidades especificações nas propostas,
FONTE DE RECURSO; 05 * FUNDO MUNICIPAL D£ SAUDE,

10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
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assinatura em 17/05/2022. guando serão reconhecidos seus

efeitos e vigorará até 31/12/2022; CONTRATANTE; Prefeitura
MuDicípal. representada pela Sr* Lulza Coutlnho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: BR COMERCIO DE
VÊICULOS EIREU, inscnta sob o CP^J n« 2&.220.039/0001 ?42,
neste ato representada pelo Sr.^ Neles Nelson Pereira dos
Santos, CPF N® 236.539,622*68 - Sócio Administrador,

assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo mst^
seus anexes, bem como as propostas pá!
do certame. If
Esta Ata de Registro de Preços eU
obodecorSo ao disposto no Decreto Federal n°. 76
Decreto Municipal n® 100/2017 que rec “*
Registro de Preços previsto no art. 15 di

Junho de 1993. do Ambito muQlclpal.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, Qü7
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:

1« FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR: DENILSON C DF CARVAI.UO EIRFLI EPP

inscritoíal no CNPJ/MF sob o n« 26.723.142/0001-04,

sedladoia) tia Avenida José Samey, n« 379, Anexo A, Centro,
CEP 65.605*000, em Fortaleaa dos Nogueiras/MA.

.0 convocai

mpresas vence

çsrs

õ n<

eu le

«ADES EPubíicddo porJACKSON MACEDO ROCHA
Código iaemif\codor: f8cóbbd2f9d42fe504dde8dde6c497fD

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCâO

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 013/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇAO; 014/2022, ADESÃO 007/2022,
PROCESSO ADMINISTRATIVO; 007/2022/SBMAF, Adesào a

Ata de Registro de Preços n® 018/2021, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 016/2D21/SRP, realizado pela Prefeitura
Municipal do Município de São João do Carú • MA. ORGÃO:
Profeitura Municipal de Fernando Palcão/MA, HOMOLOGO o
T>resente procedimento, para Adesão a Ata de Registro de
reços n® 018/2021, decorrente do Pregão Eletrônico n®
vl0/2O21/SRP, realltado pela Prefeitura Municipal do
Município de São João do Carú - MA, na condição 'CARONA',
por estar de acordo com a legislação em vigor, em favor da
empresa E, DE J. DA SILVA EIREU, pessoajurídica, inscrito no
CNPJ n® 22,086,632/001*52, com sede na Rua Azulões Quadra
120 Sala 1411 Edificio Office Tawer N® 1, Jardim Renascença

CEP 65075060 • São Luis • MA, visaodo a Contratação dc
empresa para realização de eventos em datas festivas para
atender as necessidades do município de Fernando Falcão * MA.
no valor global de Rs 427.402,80 (quatrocentos e vinte e sete
mil e quatrocentos e dote reais e oitenta centavos), Feimando
Falcão/MA, 17 do maio de 2022, Raimunda de Süva Almoida
Prefeita Mumcipal.
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RubUcado por: GILMAR MARClEL RIBEIRO
Cddjpo jdentí/icador. íd866€b75b05b480da8úbSC2eo643e9f 2« DADOS DO FORNECEDOR CLASSIFICADO SAO OS QUE

SEGGÉM:
EMPRESA VENCEDORA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS
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rTTjd^üTTÜTSTÇ* HAPREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022 • SRP. ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N® 022/2022.
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DA EXPECTIVATIVA OO FORNECIMENTO
O ajuste com c fornecedor registrado será formaUzado pelo
interessado mediante assinatura de contrato, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrôoico N®
003/2022.
O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado
mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços
e Edital do Pregão FtetrÂnfeo N® 003/2022.
A presente Ata Implica ora compromisso de fornocunento após
cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atendor todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados
Os serviços serão imediatos de acordo com o recebimento da
Ordem de Fornecimento emiüda pelos Órgãos Participantes
e/ou não participantes.
DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
Poderá utllizar*se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta à Comissão Permanente de Licitação • CPL, desde que
devidamente comprovada à vantagem.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de

PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 00.023/2022
ATA DF REGISTRO DE PREÇO N* 022/2022-
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e dois. autorizado pelo processo de PREGÃO ELETRÔNICO
N« 003/2022- REGISTRO DE PREÇOS foi expedida a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com 0
disposto no artigo 13 da Lei Fedoral n®. 8,666/93  e suas
alterações, na Lei Federal n®. 10,520 de 17/07/2002, no Decreto
Federal n®. 7892/2013 o no Decreto Municipal n® 100/2017 quo,
cof\juntamentâ com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrígacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora,
OBJETO: Contratação de empresais) para fornecimento de
materiais e equipamentos de informática para suprir
necessidades do Mumcípio de Fortaleza dos Ncguelras*MA.
I - Consideram*se registrados os preços do Gerenciador da Ala.
Comissão Permanente de Licitação * CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovidia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA. a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze> meses a contar da data da


